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DECRETO N.° 040 

Homologa Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado, o laudo de Avaliação exa 

rado por .Comissão Especial, instituída consoante a Portaria n9 

026, de 06.03.85, com o fim de proceder a avaliação de uma má 

quina de escrever marca NCR, modelo 31-10-14 (16) 26, chapa pfl.  

trimonial n9 0215, objetivando sua permuta, por não mais aten 

der às necessidades da Prefeitura Municipal, concluindo a Co 

misáão pelo valor de Çr$ 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil 

cruzeiros). 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFICTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 07 de março de 1985. 

ANliONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Admini-stração 
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